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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2025/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 011/2026 

 

O Secretário Municipal de Administração, Gestão e Inovação de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição Federal, Lei 

Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 11.972/2021 e Processo Seletivo Simplificado 

002/2025/SMGP, CONVOCA os candidatos classificados nos cargos Docente da Educação Infantil 

e Docente do Ensino Fundamental abaixo descritos, nos termos do Edital 002/2025/SMGP, a 

comparecerem para apresentação/conferência de documentos e atribuição de aulas, conforme 

Anexo I deste Edital, que acontecerá na Prefeitura Municipal de Rondonópolis, a qual está 

localizada no seguinte endereço: 

 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  

Av Duque de Caxias, nº 1000, 

Rondonópolis - MT, 78.740-022 

 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e demandas da Secretaria 

Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 2026, através de edital publicado no Diário Oficial 

do Município, para provimento de vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo com a 

necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de aulas, os 

candidatos classificados e convocados neste Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura em Pedagogia serão destinados somente para 

substituição de servidores efetivos que estão afastados temporariamente da função de Professor. 

 

2- DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASS. PROTOCOLO NOME CPF NASC. PcD 

425º 72452837 ELIANE DA CRUZ SILVA XXX.XXX.261-04 XX/XX/1967 NÃO 

426º 91093603 SUELY GOMES FERREIRA XXX.XXX.221-49 XX/XX/1969 NÃO 

427º 91068784 LUZINETE GONÇALVES DOS SANTOS XXX.XXX.561-10 XX/XX/1971 NÃO 

428º 82298012 LUCÉLIA OLIVEIRA COIMBRA XXX.XXX.881-17 XX/XX/1973 NÃO 

429º 69369781 MARIA ROSA ARRUDA AMORIM XXX.XXX.661-68 XX/XX/1974 NÃO 

430º 60868628 

VANDA CRISTINA RIBEIRO COLARES 

MOTTA XXX.XXX.692-53 XX/XX/1974 NÃO 

431º 88422430 
JANETE APARECIDA DO ESPIRITO 
SANTO XXX.XXX.441-91 XX/XX/1977 NÃO 

432º 55633538 

LEILA APARECIDA FORTES RIBEIRO 

LEITE XXX.XXX.570-20 XX/XX/1979 NÃO 
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433º 92788653 MARIA LUCIA DOS SANTOS SOUZA XXX.XXX.301-05 XX/XX/1981 NÃO 

434º 10946946 

FLAVIA ROSA DE OLIVEIRA DA SILVA 

MANOEL XXX.XXX.751-55 XX/XX/1982 NÃO 

435º 93678602 LINDALVA PEREIRA DE SOUZA XXX.XXX.461-09 XX/XX/1991 NÃO 

436º 87548133 EDILAINE MOURA DE AGUIAR XXX.XXX.531-76 XX/XX/1991 NÃO 

      

438º 37072703 ERICA APARECIDA AMARAL BUENO XXX.XXX.151-66 XX/XX/1996 NÃO 

439º 61327267 PAMELA VIEIRA TURSI XXX.XXX.521-61 XX/XX/1996 NÃO 

440º 46239389 LAIANE MARIA GOMES DE LIMA XXX.XXX.554-78 XX/XX/1997 NÃO 

441º 57321024 PATRÍCIA DOS SANTOS PEREIRA XXX.XXX.181-17 XX/XX/1998 NÃO 

442º 23249902 SAMA PLANTZ LEITE DA SILVA XXX.XXX.391-83 XX/XX/2002 NÃO 

443º 95506463 LUCIENE FARIAS TORRES MUSTASSIO XXX.XXX.377-05 XX/XX/1973 NÃO 

444º 87399026 CÉLIA DA CONCEIÇÃO MALTA XXX.XXX.631-15 XX/XX/1977 NÃO 

445º 35781740 

MARCIA REJANE GUIMARÃES DE 

SOUZA XXX.XXX.921-53 XX/XX/1977 NÃO 

446º 45097532 KERLE VIEGAS XXX.XXX.001-53 XX/XX/1978 NÃO 

447º 75226007 ELIS ERICA ALCEDINA SERGI FELTRIN XXX.XXX.591-04 XX/XX/1980 NÃO 

448º 94451257 LEIDIMARA DOS SANTOS GARCIA XXX.XXX.771-68 XX/XX/1982 NÃO 

449º 68654405 SELMA APARECIDA DA LUZ XXX.XXX.089-51 XX/XX/1983 NÃO 

450º 43983640 VALQUIRIA NOVAIS DE SOUZA XXX.XXX.975-01 XX/XX/1983 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL (AEE) 

CLASS. PROTOCOLO NOME CPF NASC. PcD 

14º 43455039 VANILZA DA SILVA OLIVEIRA XXX.XXX.391-69 XX/XX/1983 NÃO 

15º 18598509 VANESSA SIQUIERI MARTINS LOPES XXX.XXX.861-34 XX/XX/1983 NÃO 

16º 22940194 GENIVALDA PEREIRA DE SOUSA XXX.XXX.341-87 XX/XX/1971 NÃO 

17º 38688922 ELIANE CARLA SANTOS ORCHEL XXX.XXX.201-43 XX/XX/1985 NÃO 

18º 23767816 ROSELI APARECIDA CORREA XXX.XXX.781-53 XX/XX/1969 NÃO 

19º 83618778 KARLA GEANE BOTELHO DE SOUZA XXX.XXX.743-49 XX/XX/1978 NÃO 

20º 60056101 

MARIA AUXILIADORA CAVALCANTE 

GOMES XXX.XXX.711-53 XX/XX/1964 NÃO 

  

2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e apresentarem 

original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização, em conformidade com o Registro Civil; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 
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m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida Através do Site: 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico Geral, 

Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de Medicina 

(CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede particular, e deverá constar 

o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente 

preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de Trabalho, 

Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados 

no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem atribuir 

jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva da Secretaria 

Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar 

reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, para 

preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, e não 

optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local e data de 

atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita neste Edital no prazo 

solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento das 

datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades 

e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 
Rondonópolis/MT, 27 de Fevereiro de 2026. 

 
LUCIANO RODRIGUES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃO
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, deverão 

apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, impreterivelmente, conforme 

cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  

Av Duque de Caxias, nº 1000, 

Rondonópolis - MT, 78.740-022 

 

 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 
 

 

DATA 
HORÁRIO 

DE 

ATENDIMENTO 

CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 

  

02/03/2026 

SEGUNDA-

FEIRA 

08:00 ás 11:00 e 

13:00 ás 17:00 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 

425° A 450° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU NOR-

MAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM ATENDI-

MENTO EDUCACIONAL (AEE) 

14° A 20° 

  

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

 

DATA 
HORÁRIO 

DE 

ATENDIMENTO 

CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 

03/03/2026 

TERÇA-

FEIRA 

 

08:00 ás 11:00 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 

425° A 450° 

03/03/2026 

TERÇA-

FEIRA  

 

13:00 ás 17:00 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU NOR-

MAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM ATENDI-

MENTO EDUCACIONAL (AEE) 

14° A 20° 
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DOCENTES 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO 2026 

 

 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 
Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG – (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - OBRIGATÓRIO; 
 CPF - (Atualizado de acordo com o estado civil) - OBRIGATÓRIO 

 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – OBRIGATÓRIO; 

 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 

 CPF da mãe e CPF do pai - OBRIGATÓRIO; 

 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 

 
Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome do cônjuge, de 

parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor - OBRIGATÓRIO; 

 
Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) –  OBRIGATÓRIO – 

(validação pelo site) 

 
Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS antiga, 

PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 

 
PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil) ou Autorização para inclusão de 

cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 

 
Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 

 
ATESTADO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) quanto pela Rede 

Particular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo 60 (sessenta dias), anterior ao início do contrato. 
Certidões 

 
Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO; 
(autenticação pelo site)  

 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) – OBRIGATÓRIO; 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Salário - OBRIGATORIAMENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 

 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de imposto de renda, caso faça, ou declaração de isenção – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 

 

Declaração de dependentes: 
1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob guarda é obrigatório 

apresentar documentação de guarda judicial. 
2. Cópias da última declaração do imposto de renda (COMPLETA), caso os dependentes declarados sejam os pais, cônjuge ou filhos maiores 

de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – Pessoa com 
Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 

segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento / /2026 

 

Recebido por:      

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
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AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

Eu,  Brasileiro (a), portador (a) do RG nº 

   e do CPF nº    , residente e 

domiciliado nesta cidade na:   , nº  bairro 

 , servidor (a) da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 

matrícula nº  , lotado (a) na Secretaria Municipal de                             

Autorizo o Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura a creditar meus salários na conta: 

Caixa Econômica Federal da Cidade de               -             .   

Agência                                                                                                              . 

C/ Salario nº                                                                                   . 

  

 Rondonópolis-MT,  / de 2026. 

 

 

 

_________________________________________________ 

 

Assinatura do Servidor
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL 

DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu  RG nº.   

CPF nº. , DECLARO sob as penas da Lei e para fins de contratação 

no cargo de  como contrato de prestação de serviços na Secretaria Municipal 

de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na Rede Municipal de Ensino, sob as penas da Lei e 

para fins de lotação, que não acumulo cargo público remunerado de forma ilegal, conforme 

preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal: “XVI – é vedada a 

acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, 

observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. a) de dois cargos de professor; b) a de um 

cargo de professor com outro técnico ou científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente 

declaração. Rondonópolis-MT,  / /2026. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE
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DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO 

 

 

Eu ______________________________________________________________, portador (a) do 

RG nº. _______________ Órgão Exp. ___________ e do CPF ____________________, contratado 

(a) no cargo de__________________________________________ para atuar na Rede Municipal 

de Ensino declaro, sob as penas da Lei e para fins de lotação, que acumulo cargo público 

remunerado, conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal: 

“XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver 

compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. a) de dois cargos 

de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico.” 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, __________/__________/_________ 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do servidor 
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 

Eu,   , abaixo assinado, brasileiro (a), estado civil
 , portador da Cédula de Identidade nº.   órgão expedidor  /
  e inscrito no CPF sob o nº.   , DECLARO para o fim específico de 
ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o 
seguinte: 

 

Possui bens? (sim/não)   

Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 
  

 

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não):   

 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 
 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar responsabilização civil, penal e 

administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT, / /2026. 

 

 

_______________________________________ 
 

DECLARANTE 
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Nome Servidor: 

 

CPF: 

 

RG: Estado Civil: 

Endereço:  

 

CEP: 

Cidade: 

 

Bairro: Telefone: 

 
 

DADOS DOS DEPENDENTES 

 

Nome Completo dos dependentes 
Relação de 

Dependência 

Data de 

Nascimento 
CPF 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

Para fins do Imposto de Renda, declaro que é ou são meu(s) dependente(s) a(s) pessoa(s) acima relacionada(s). 

Declaro, ainda, que não possuo cônjuge ou companheiro (a) que já deduz os referidos dependentes em seu Imposto de Renda. 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito 

às penas da lei e comprometo-me a comunicar qualquer alteração que venha ocorrer. 
 

Documentos Obrigatórios: 

✓ Certidão de Nascimento, RG 

✓ CPF (obrigatório independentemente da idade), 

✓ DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (caso faça) 

 

Rondonópolis, MT, ___________________. 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Declarante

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES SOMENTE PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA 

(SOMENTE PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA) 
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DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 

Eu  , RG_________________________, CPF 

______________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a Lei Municipal 

1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou parente até o 

segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 

autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia 

ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função 

gratificada na administração pública direta e indireta, em qualquer dos poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 

recíprocas, viola a Constituição Federal Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT,  / /2026. 

 

 

 

 

_________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA FICHA LIMPA 

 
Eu_________________________________________________________nacionalidade  , estado 
civil  , 
portador (a) do RG nº , inscrito no CPF sob o nº. 

 ,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA 

MINHA PESSOA: 

I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, 

(desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida 

por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patri-

mônio público e enriquecimento ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de 

seis anos, a contar do cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. 

(desde a condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo 

da condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na 

administração pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso 

do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do 

exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se 

o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial. (pelo 

prazo de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder 

Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou 

que tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na 

pendência do processo administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais 

tidas por ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. 

(pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia 

suficiente para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Cons-

tituição Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da 

decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que 

a minha omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de 

improbidade administrativa, no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios 

da Administração Pública. 
 

Rondonópolis-MT,  /  / 2026. 

 

DECLARANTE
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DECLARAÇÃO DE ISENTO - IRRF 

 

(PREENCHER SOMENTE SE NÃO DECLARAR IMPOSTO DE RENDA) 

 

 

Eu,__________________________________________________________, portador (a) do RG 

nº______________________________ e do CPF n.º ___________________________, declaro,  

sob as penas da lei, que não possuo bens e/ou renda a ser declarado junto a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil,  

referente ao ano base 2024. 

 

 

Rondonópolis-MT, ___________/________________/2026. 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

DECLARANTE 
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TERMO DE COMPROMISSO DE 

CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 

 

Eu,    ,  portador do 

R G  nº.  e CPF nº.   , contratado 

para o cargo de    atuar na Rede Municipal de Educação, 

me comprometo a cumprir rigorosamente à HTPC/HTP (Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo) em horário 

oposto a minha atuação em sala de aula. 

 

 

 

Rondonópolis,  de  de 2026. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

RESOLUÇÃO CMAS Nº 001, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Dispõe sobre Aprovar Prestação de Contas/ SEMPRAS referente ao Cofinanciamento do Governo 

Estadual/FEAS/MT, do exercício de 2025.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS,  no uso da 

competência que lhe foi conferida pela Lei nº. 5.795 de dezembro de 2009, alterada através da Lei 

14.037, de 19 de fevereiro de 2025; 

 

CONSIDERANDO sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como 

os ganhos sociais e do desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados; 

 

CONSIDERANDO a apresentação da execução física e financeira dos Recursos do Cofinanciamento 

Estadual – FEAS/MT no exercício fiscal de 2025 apresentados pelo Órgão Gestor da Secretaria de 

Assistência Social em reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, 

realizada no dia 26 de fevereiro de 2026, 

 

CONSIDERANDO a LEI nº 14.037, de 19 de fevereiro de 2025,  que Dispõe sobre a Política Pública 

de Assistência Social  do Município de Rondonópolis/MT.  

Define a Assistência Social como Política de Seguridade Social não contributiva, organizando os 

serviços, programas, projetos e benefícios. 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 12.260, de 19 de julho de 2024, que regulamenta critérios e prazos 

para a concessão de Benefícios Eventuais no Município de Rondonópolis/MT, no âmbito da Política 

de Assistência Social 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, 

referente aos Recursos do Cofinanciamento Estadual - FEAS no exercício de 2025, conforme valores 

abaixo: 

 

EXECUÇÃO FINANCEIRA  

PISO MATOGROSENSE – C/C 71554-9 

RECEITAS                                                                                                           R$ 

2.073.020,22 

Saldo financeiro da conta do Cofinanciamento Estadual – Piso 

Mato-grossense em 31/12/2025 
R$ 942.840,30 

Valor do Cofinanciamento Estadual – Piso Mato-Grossense 

recebido em 2025 
R$ 1.006.010,28 

Rendimento Financeiro  R$ 96.823,08 

Outros recursos depositados na conta do Cofinanciamento 

Estadual em 2025 
R$ 27.346,56 

Despesas Custeadas com o Cofinanciamento Estadual-Piso 

Mato-grossense em 2025 
1.656.964,40 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.142, 27 DE FEVEREIRO DE 2026, SEXTA - FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    18 

 

                                                          DESPESAS CUSTEADAS - PSB 

Despesas Executadas com os Serviços de Proteção Social 

Básica - PSB em 2025 
R$ 526.236,83 

Conservação e Adaptação de Imóvel (imóveis Públicos 

exclusivo aos serviços socioassistenciais) 
R$ 362.600,83 

Aquisição de Bens Permanentes R$ 96.356,00 

Outras Despesas de Custeio/manutenção R$ 7.280,00 

Valores pagos referente a Parcerias com 

entidades/Organizações da Sociedade Civil 
R$ 60.000,00 

 

DESPESAS 

                      DESPESAS EXECUTADAS - PSE MÉDIA COMPLEXIDADE EM 2024 

 

Despesas Executadas com os Serviços de PSE- Média 

Complexidade em 2025 
R$ 1.098.727,57 

Pagamento de pessoal - equipe de referencia  R$ 913.250,12 

Aquisição de Bens Permanentes para oferta dos Serviços de 

PSE 
R$ 38.400,00 

Outras Despesas de custeio/manutenção vinculadas dos 

serviços de PSE 
R$ 147.077,45 

 

DESPESAS 

                      DESPESAS EXECUTADAS - PSE ALTA COMPLEXIDADE EM 2025 

 

Despesas Executadas com os Serviços de PSE- 

Alta Complexidade em 2025 

R$ 0,00 

 

GESTÃO DO SUAS 

                      DESPESAS EXECUTADAS - COM GESTÃO DO SUAS EM 2025 

 

Despesas Executadas com Gestão do SUAS em 

2025 

R$ 32.000,00 

 

EXECUÇÃO FINANCEIRA PISO DE BENEFICIO EVENTUAL – C/C 102998-3 

 

RECEITA R$ 2.650.778,65 

Saldo financeiro da conta do Cofinanciamento Estadual - Piso 

Beneficio Eventual em 31/12/2024 

R$ 1.026.241,67 

Valor do Cofinanciamento Estadual – Piso de Beneficio 

Eventual recebido em 2025 

R$ 1.450.426,56 

Rendimento  financeiro em 2025 R$ 146.763,86 

Outros recursos depositados na conta do Cofinanciamento 

Estadual em 2025 

R$ 27.346,56 

Despesas Custeadas com o Cofinaciamento Estadual - PISO 

DE BENEFICIO EVENTUAL em 2025 

R$ 1.335.613,67 
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Saldo financeiro na Conta do Piso de Beneficio Eventual em 

31/12/2025 

R$ 1.315.164,98 

Saldo financeiro passível de reprogramação para serem 

utilizados em 2026 

R$ 1.315.164,98 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.     

 

 

 

                                                                                              Rondonópolis, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

___________________________________ 

 Paulo Otávio de Moura Simioni 

Presidente 

Conselho Municipal de Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 002, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Dispõe sobre Aprovar o Relatório de Execução – 2º semestre/2025 do Projeto 

Executivo Municipal de Intervenção para Entrevista em Domicílio para o Cadastro 

Único - PROCAD SUAS, no âmbito do Município de Rondonópolis. 
 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso da 

competência que lhe foi conferida pela Lei nº. 5.795 de dezembro de 2009, alterada através da Lei 

14.037, de 19 de fevereiro de 2025, e; 

 

Considerando sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os 

ganhos sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados; 

Considerando a Lei nº 15.077, de 27 de dezembro de 2024, que tornou obrigatória a entrevista 

domiciliar para famílias unipessoais inscritas no Cadastro Único elegíveis o benefício da seguridade 

social; 

Considerando o Relatório de Execução do Projeto de Intervenção para Entrevista em Domicílio – 

PROCAD-SUAS 2025, apresentado ao Conselho que contempla as etapas preparatórias, de execução 

em campo e de monitoramento, com previsão de execução até dezembro de 2025; 

 Considerando a análise realizada pelos conselheiros durante a reunião ordinária deste Conselho, 

bem como a importância da execução do referido projeto para a regularização cadastral de famílias 

unipessoais beneficiárias do Programa Bolsa Família (PBF) e do Benefício de Prestação Continuada 

(BPC), garantindo o acesso regular a benefícios socioassistenciais;  

Considerando a apresentação do Relatório de execução do Projeto de Intervenção para Entrevista 

em Domicílio/PROCAD SUAS referente ao segundo (2º) Semestre/2025, apresentado pela 

Coordenação do Projeto Executivo PROCAD SUAS Municipal, que descreve as atividades 

realizadas, os recursos empregados e os resultados alcançados; 

Considerando a deliberação dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 26 de fevereiro de 2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Execução referente ao 2º Semestre/2025 do Projeto Executivo 

Municipal de Intervenção para Entrevista em Domicílio - PROCAD-SUAS, do Município de 

Rondonópolis, apresentado pela Coordenação do Cadastro Único e Programa Bolsa Família da 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, conforme relatório em anexo. 
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Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.          

 

Rondonópolis, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

Paulo Otávio de Moura Simioni 

Presidente 

Conselho Municipal de Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 003, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Dispõe sobre Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social 

quadriênio 2026-2029 da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social - SEMPRAS. 
 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso da 

competência que lhe foi conferida pela Lei nº. 5.795 de dezembro de 2009, alterada através da Lei 

14.037, de 19 de fevereiro de 2025, e; 

 

Considerando a Resolução CNAS nº 182, de 20 de julho de 1999, que explicita procedimentos 

operacionais proporcionando avanços no processo de municipalização das Ações de Assistência 

Social; 

 

Considerando que o Plano Municipal de Assistência Social 2026-2029 vai atender a recomendação 

legal estabelecida pelos artigos 203 e 204 da Constituição Federal /88, no campo da Assistência 

social, por meio da Lei Orgânica de Assistência social  - LOAS, Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 

1993, que exige pelo artigo 330, alínea III, que os Municípios, Estados e Distrito Federal instituam o 

Plano de Assistência Social; 

 

Considerando a deliberação dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 26 de fevereiro de 2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social - PMAS  da Secretaria Municipal de 

Promoção e Assistência Social para o quadriênio 2026-2029. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

           

 

Rondonópolis, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

___________________________________ 

 Paulo Otávio de Moura Simioni 

Presidente 

Conselho Municipal de Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

 
 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.142, 27 DE FEVEREIRO DE 2026, SEXTA - FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    24 
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